




ESTADO DO AMAZONASMUNICÍPIO DE PARINTINS

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO DE PARINTINS -PGMPDECRETO Nº 001/2023-PGMP
NOMEIA OS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DO FUNDO DEMANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA EDE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO BÁSICA-CACS/FUNDEB  PARA  O  QUADRIÊNIO  2023/2026  E  DÁ  OUTRASPROVIDÊNCIAS.
O Cidadão Frank Luiz da Cunha Garcia, Prefeito Municipal de Parintins, no usodas atribuições que lhe são conferidas pelo art. 65, inciso VI, da Lei OrgânicaMunicipal.
CONSIDERANDO os termos da Lei Federal nº 14.113, de 25 de dezembro de2020,  que  “Regulamenta  o  Fundo  de  Manutenção  e  Desenvolvimento  daEducação Básica e de valorização dos profissionais de educação (FUNDEB), deque trata o art. 212-A, da Constituição Federal”.
CONSIDERANDO os termos da Lei Municipal nº 422, de 18 de julho de 2008,e suas posteriores alterações, que Dispõe sobre a Criação do Conselho Municipalde  Acompanhamento  e  Controle  Social  do  Fundo  de  Manutenção  eDesenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dos  Profissionais  daEducação – Conselho do FUNDEB.
CONSIDERANDO o Memorando nº 068/2022/AJ/GAB/SEMED da SecretariaMunicipal  de  Educação,  solicitando  a  nomeação  do  Conselho  Municipal  doFundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorizaçãodos  Profissionais  da  Educação  Básica  –  CACS/FUNDEB  –  quadriênio  de2023/2026.

DECRETA:
Art.  1º.  Ficam nomeados  os  Membros  do  Conselho  Municipal  do  Fundo deManutenção  e  Desenvolvimento  da  Educação  Básica  e  de  Valorização  dosProfissionais  da  Educação  Básica  –  CACS/FUNDEB,  para  o  quadriênio2023/2026, que passará a ter a seguinte composição:
I - Representantes do Poder Executivo Municipal (Prefeitura/SEMED)
Titular – Elisabeth Araújo da Silva
Suplente – Breno Pessoa dos Santos
Titular – Tito de Souza Menezes
Suplente – Elaine Cristina Lopes Martins
II  -  Representantes  dos  Professores  da  Educação  Básica  das  EscolasPúblicas.
Titular – Gelson Almeida Piedade
Suplente – Ebis Cunha Farias
III - Representantes dos Gestores das Escolas Públicas.
Titular – Railton Marques de Almeida
Suplente – Ana Cláudia Brito Nogueira
IV  -  Representantes  dos  Servidores  Técnico-Administrativos  das  EscolasPúbicas.
Titular – Edinei Gonçalves de Menezes
Suplente – Wanderley Silva Linhares
V - Representantes dos Pais de Alunos da Educação Básica Pública.
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Titular – Patrícia Caldeira da Silva
Suplente – Beatriz Machado Gonçalves
Titular – Onias dos Anjos Vieira
Suplente – Regiane Guimarães Soares
VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública.
Titular – Francisco Eugênio Pimentel
Suplente – Ezequiel Medeiros de Souza
Titular – Willison da Silva Glória
Suplente – Alessandra Pantoja Marchão
VII - Representantes do Conselho Tutelar.
Titular – Ivanez de Oliveira Barros
Suplente – João Maurício Lago Cecílio
VIII - Representantes do Conselho Municipal de Educação.
Titular – Gizelle Batista Soares
Suplente – Elias de Souza Menezes
IX - Representantes da Sociedade Civil.
Titular – Cecília Isabel Peres de Oliveira
Suplente – Mariza da Silva Freitas
Titular – Francisco de Souza Santos
Suplente – Joana Pereira Jacaúna
X- Representantes das Escolas Indígenas.
Titular – Edinelson Andrade Monteiro
Suplente – Madson da Silva Marinho
XI - Representantes das Escolas do Campo.
Titular – Reginaldo Alves da Costa
Suplente – Euler Brito de Castro
Art. 2º. O mandato do Conselho terá seu início em 1º de janeiro de 2023 e seutérmino será em 31 de dezembro de 2026.
§1°. No caso de impedimento para compor o presente Conselho de qualquer umdos  membros  ora  nomeados,  desde  que  legalmente  justificado,  ficam  asinstituições  representadas  neste  Decreto  encarregados  da  indicação  de  seussubstitutos.
§2°.  Após  a  nomeação  do  Conselho  Municipal,  será  designada  reunião  docolegiado  onde  será  feita  escolha  do  presidente  e  do  vice-presidente,  sendonecessária a expedição de Decreto municipal ratificando esta representatividade.
Art. 3º.  Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas asdisposições em contrário.
Parintins/AM, 1º de janeiro de 2023.
FRANK LUIZ DA CUNHA GARCIA
Prefeito Municipal de Parintins
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